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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.661 DE 15 DE ABRIL DE 2026
Institui o "Programa EDUCAÇÃO SEM IDADE", assegurando prioridade de matrícula e a criação de salas exclusivas nas escolas da rede pública que ofertem a Educação de Jovens e Adultos – EJA, no âmbito do município de Araxá, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Rodrigo do Comercial Aeroporto, com a Graça de Deus aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°- Fica instituído o Programa de Incentivo ao Estudo da Pessoa Idosa, que assegura às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), a prioridade na matrícula e na rematrícula nas escolas integrantes da rede pública de ensino que ofertem a modalidade de Educação de Jovens e Adultos – EJA, em todas as suas etapas e segmentos.

Art. 2°- O Programa de Incentivo e a prioridade de que trata esta Lei compreendem, dentre outras medidas administrativas e pedagógicas: 

I – atendimento preferencial no processo de inscrição, matrícula inicial e rematrícula; 

II – reserva de vagas, em percentual a ser definido pela Secretaria Municipal de Educação, destinadas especificamente às pessoas idosas interessadas na modalidade EJA; 

III – criação e organização de salas de aula específicas e exclusivas para pessoas idosas, visando evitar constrangimentos no ambiente escolar e assegurar um espaço que considere as suas especificidades etárias, cognitivas, físicas e psicossociais; 

IV – adequação dos turnos, horários e metodologias pedagógicas, sempre que possível, visando garantir a permanência, o acolhimento e o aproveitamento escolar do público idoso.

Art. 3°- O Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Educação, poderá adotar medidas complementares para assegurar a efetividade do direito previsto nesta Lei, incluindo, mas não se limitando a:

I
– ampla divulgação do direito à prioridade de matrícula às pessoas idosas, especialmente por meio das unidades escolares, meios de comunicação institucionais e ações comunitárias;

II
– capacitação continuada de gestores escolares, professores e equipes pedagógicas para o atendimento educacional adequado às pessoas idosas;

III
– articulação com órgãos e entidades da política estadual da pessoa idosa, com vistas à promoção do acesso, permanência e conclusão da educação básica por esse público;

IV
– adequação progressiva da infraestrutura física das unidades escolares, observadas as normas de acessibilidade, segurança e conforto.

Art. 4°- A prioridade assegurada por esta Lei não exclui o direito de matrícula dos demais estudantes da Educação de Jovens e Adultos, devendo a Administração Pública promover a compatibilização da oferta de vagas com a demanda existente, observados os princípios da razoabilidade, eficiência e equidade.

Art. 5°- O descumprimento do disposto nesta Lei, quando caracterizada omissão injustificada por parte da unidade escolar ou da autoridade administrativa competente, sujeitará os responsáveis às sanções previstas na legislação vigente, sem prejuízo da apuração de responsabilidade administrativa, civil ou penal, conforme o caso.

Art. 6°- A fiscalização, apuração de denúncias e autuação por descumprimento desta Lei será feita pelos órgãos de controle competentes, sem prejuízo da atuação conjunta ou independente do Ministério Público.

Art. 7°- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, observado o disposto na legislação orçamentária e financeira.

Art. 8°- O Poder Executivo poderá, no que couber, regulamentará esta Lei.

Art. 9°- Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.
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